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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo n. (0140/2023) 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 
 

1.1. Aquisição de uniformes de trabalho para a equipe da Defesa Civil Municipal, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Camisa tipo 

gandola, 

confeccionada em 

tecido ripstop azul 

marinho, com 

bordado do 

emblema da 

Defesa Civil da 

PMAB no lado 

esquerdo, com 

bordado do 

emblema do 

brasão da PMAB 

no lado direito, 

emblema da 

Defesa Civil da 

PMAB nas costas 

(centralizado com 

34cm) e faixa 

refletiva nos bolsos 

e mangas. 

608451 PÇ 10 R$ 195,00 R$ 1.950,00 

2 Calça modelo 

militar, 

confeccionada em 

tecido ripstop azul 

marinho, com 6 

bolsos e com faixa 

refletiva na altura 

das pernas. 

604750 PÇ 10 R$ 165,00 R$ 1.650,00 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos Reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’,da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. Os uniformes (camisas e calças) serão para uso da equipe da Defesa Civil do Município de 
Américo Brasiliense, de forma que os profissionais possam se destacar das pessoas comuns 
durante os eventos com aglomeração; e também para o uso durante a participação nos eventos 
regionais/estaduais onde seu traje é obrigatório para diferenciar a equipe de cada município 
envolvido 

3.2. Os uniformes têm validade indefinida, conforme a quantidade de eventos em que forem 
utilizados e a quantidade de lavagem em que for envolvido; mas, a princípio, deverá durar o 
mínimo de 01 (um) ano até que se formalize outra compra. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’,da Lei nº 14.133/21 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Sustentabilidade: 
4.1.1.1. Não será aplicada nesse caso; 

4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
4.1.2.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas 

sob qualquer justificativa, apenas serão considerados os tipos de tecidos 
na confecção das peças. 

 
4.1.3. Da exigência de amostra: 

4.1.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado deverá 
confeccionar uma peça de cada item para que se façam os ajustes 
necessários; 

4.1.3.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 
a) Camisa; 
b) Calça. 

4.1.3.3. As amostras poderão ser entregues no endereço: Rua Dom Pedro II, 
nº 153 – Centro – Américo Brasiliense/SP – CEP: 14820-027, no prazo 
limite de 15 (quinze) dias da emissão da Ordem de Fornecimento, sendo 
que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 
atraso na entrega. 

4.1.3.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.1.3.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas, a proposta será analisada novamente. 

4.1.3.6. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade: 

a) Itens (camisas): qualidade do tecido; 
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b) Itens (camisa): qualidade da costura; 
c) Itens (camisa): qualidade do bordado; 
d) Itens (camisa): medida da peça; 
e) Itens (calça): qualidade do tecido; 
f) Itens (calça): qualidade da costura 
g) Itens (calça): medida da peça. 

4.1.3.7. Os resultados das avaliações terão divulgação restrita aos setores 
envolvidos. 

4.1.3.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.1.3.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

4.1.3.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 
(trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento.  

4.1.3.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

4.1.4. Da vedação de contratação de marca/produto: 
4.1.4.1. Não existe nenhum caso de restrição para esse processo. 

4.1.5. Da exigência de carta de solidariedade: 
4.1.5.1. Não será exigida a carta de solidariedade nesse processo. 

4.2. é permitida a subcontratação do objeto, até 100% (cem por cento) do valor total do contrato, nas 
seguintes condições: 
4.2.1. Não cause ônus à administração publica direta, e se, ao mesmo tempo, em comum acordo 

entre a requisitante, a contratada e a subcontratada, desde que a Nota Fiscal seja emitida 
pela contratada. 

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  
4.2.2.1. 100% das camisas; 
4.2.2.2. 100% das calças. 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
no percentual de 100% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
4.3.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverão ser prestadas em até 30 

dias após a assinatura do contrato. 
4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021). 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento, em 
remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Serviço Especializado em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT da 
Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP - Rua Dom Pedro II, nº 153 - Centro -
 CEP: 14820-027 

 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dias) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 
6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  
 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 03 
(três) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 
do objeto, conforme o Código de Defesa do Consumidor. 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

6.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

6.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

6.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.  

6.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.  

6.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  
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6.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.  

6.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 
que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

6.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  

6.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.12.1. Os itens serão verificados quanto ao tipo de tecido utilizado, qualidade da costura 
utilizada, tamanhos, cor e quantidade do conjunto. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por grupo/item/global. 
8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas:  

i) Inscrição do CNPJ ativo na Receita Federal; 
ii) Registro do CNAE com atividade primária ou atividade secundária específica para 

o tipo de atividade contratada. 

8.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

8.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei nº 14.133/2021)  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

8.13. Habilitação Jurídica:  

8.13.1. Ato de autorização para o exercício da atividade de Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios, expedido pela Receita Federal do Brasil através do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica. 

8.13.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 
 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

UNIDADE: DEPARTAMENTO DE SAUDE MEDICA; 
EXECUTORA: SEGURANÇA DO TRABALHO; 
DESPESAS: MATERIAL DE CONSUMO 
SUBELEMENTO: UNIFORMES DE TRABALHO 
RECURSO: GESTÃO DO SUS 
PROJETO: UNIFORMES PARA USO DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL 

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes, se houver, será realizada através de 
novo Processo Licitatório. 

 

Município de Américo Brasiliense/SP, 23 de agosto de 2023. 

 

______ Alfredo Zappalenti_______ 

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) 

Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP 


